
ESTADo Do PARAxÁ

rNDrcAÇÃo N" I 3I , DE 2017.
) (Autot: Vereador Celso Dal Molin/PR)

Í:'il';tccolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

O Veteadot Celso Dal Molin/PR, em conformidade com o art.11.6
do Regimento Interno desta Casa de Leis, ptopõe a Mesa Diretota,
após a sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta
Indicação ao Podet Executivo Municipal, perante a Secretada
Municipal do Meio Âmbiente, solicitando que seja rca]tzada a

hmpeza do Espaço Âmbiental Romilda Frozza, enúe as Ruas
Ârqútetura e Integração, no bairo Universitário.

É a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 1.4 de feveteiro de 201,7

Cels

Justificação

A presente ptoposição visa a limpeza do E,spaço Ambiental Romilda Frozza, no bairto
Universitário, tendo em vista a situação de abandono do local.

O Espaço Ambiental possú 03 nascentes de água, sendo disponibrhzado p^t^ 
^ 

população
âgm potâvel de fotm^ gtatütta. Âlém disso, o ambiente foi projetado para a familta, cor.r,

espaços de recreaçào e pata prâica de exetcícios físicos. Ocorre que no momento, o local
enconúâ-se sujo, com matagal e tomado por matginais, trazendo apteensão e medo,
impedindo que as famílias usufruam do mesmo. Esse espaço foi inaugurado em 201,1, e 1â se

enconúa abandonado, necessitando ugentemente de reparos.

Dessa fotma, tendo em vista a ínegâvel competência dessa Secretaria para a limpeza e

revtta\zaçáo do mesmo, é que apresento essa indicação, esperando o pronto atendimento,
haja vista sua utgência.

Lei Municipal n" 5307 /2009
Art. 32. E de competência da Secretaria de Meio Ambiente:
II - PteservaÍ e conservar pÍaças, parques, bosques e jardins.
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